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PARECER JURÍDICO 

REF.: PROJETO DE LEI Nº 21/2024

INICIATIVA: Vereador Leonardo Camargo (Léo Camargo)

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O  projeto  sob  análise,  de  autoria  do  mencionado  edil,  “DISPÕE  SOBRE  A
PROMOÇÃO DO BEM-ESTAR ANIMAL E CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A proposta visa “promover o bem-estar animal e conscientizar a população sobre
a  importância  da  proteção  e  cuidados  adequados  aos  animais,  sem gerar  ônus  aos  cofres
públicos.” (art. 1º do PL).

Preliminarmente, nota-se  que  o  projeto  carece  de  alguns  ditames  técnicos
legislativos,  pois  a  Lei  Complementar  nº  95/1998 estabelece  as  regras  para  a  elaboração,  a
redação, a alteração e a consolidação das leis, vejamos o que determina o art. 10:

Art.  10.  Os  textos  legais  serão  articulados  com  observância  dos  seguintes
princípios:

I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela abreviatura
"Art.", seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste;

II  -  os  artigos  desdobrar-se-ão  em parágrafos  ou  em incisos;  os  parágrafos  em
incisos, os incisos em alíneas e as alíneas em itens;

III - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "§", seguido de numeração
ordinal até o nono e cardinal a partir deste, utilizando-se, quando existente apenas
um, a expressão "parágrafo único" por extenso;

IV - os incisos serão representados por algarismos romanos, as alíneas por letras
minúsculas e os itens por algarismos arábicos;

V - o agrupamento de artigos poderá constituir Subseções; o de Subseções, a Seção;
o de Seções, o Capítulo; o de Capítulos, o Título; o de Títulos, o Livro e o de
Livros, a Parte;

VI - os Capítulos, Títulos, Livros e Partes serão grafados em letras maiúsculas e
identificados por algarismos romanos, podendo estas últimas desdobrar-se em Parte

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100330035003700370038003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: procuradoria@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Geral e Parte Especial ou ser subdivididas em partes expressas em numeral ordinal,
por extenso;

VII - as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos, grafadas
em letras minúsculas e postas em negrito ou caracteres que as coloquem em realce;

VIII  -  a  composição  prevista  no  inciso  V  poderá  também  compreender
agrupamentos  em  Disposições  Preliminares,  Gerais,  Finais  ou  Transitórias,
conforme necessário.

Logo os artigos deverão ser grafados conforme determina a legislação federal.

Pois bem, sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às
hipóteses  de  competência  constitucional  do  Poder  Legislativo  Municipal  para  iniciativa  da
matéria, conforme preceitua o art. 30 da Carta Magna, transcrito abaixo:

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Dessa forma, a matéria abriga-se nas competências legislativas municipais, não
havendo óbice à sua propositura.

O projeto em análise visa estabelecer campanhas em escolas, incentivar a criação
de cadastro dos animais, proibir o abandono de animais impondo multa, estimular convênios
com clínica veterinária e por fim, criar banco de dados público (arts. 3º ao 7º).

Ocorre  que  a  criação  de  campanhas  públicas,  assim  como  as  voltadas  para
conscientização  e  orientação,  consubstanciam  atos  típicos  de  gestão  administrativa,  que
envolvem  o  planejamento,  a  direção,  a  organização  e  a  execução  de  atos  de  governo,
distanciando-se  da  generalidade e  abstração que devem revestir  os  atos  editados  pelo  Poder
Legislativo.

Cumpre frisar que a função típica do Poder Legislativo é a edição de leis gerais e
abstratas, bem como a fiscalização dos outros Poderes, ao passo que ao Poder Executivo é que
compete adotar as medidas que traduzam atos de gestão da coisa pública, portanto, cabendo
somente a ele o estabelecimento de ações governamentais.

Assim, em que pese a boa intenção do nobre edil o que se pretende criar é um
programa de governo a ser realizado pelo Poder Executivo (art. 3º e 4º do PL). 

Desse modo, apesar da louvável, a propositura sob análise invade a competência
reservada ao Prefeito, violando os princípios do pacto federativo e da separação dos Poderes. É o
que se depreende dos arts. 2º; 61, §1º, II. “b”; e, 84, II da CR:
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Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário.

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou  Comissão  da  Câmara  dos  Deputados,  do  Senado  Federal  ou  do  Congresso
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.
§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
II - disponham sobre:
b)  organização  administrativa  e  judiciária,  matéria  tributária  e  orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

Sendo  assim,  importa  dizer  que  o  projeto  de  lei  em  tela  padece  de
inconstitucionalidade  formal,  que  visa  criar  um  programa  de  governo  a  ser  implantado  no
Município, é matéria de competência privativa do Executivo, não podendo ser abordada por lei
de iniciativa da Câmara. 

Por  tudo  que  precede,  conclui-se  objetivamente  a  presente  consulta  no
sentido da inviabilidade jurídica do projeto de lei submetido à análise, motivo pelo qual
não merece prosperar.

Isto  exposto,  pela  regular  tramitação,  razão  pela  qual  orientamos  pelo
encaminhamento  da  matéria  à  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  para
considerações. Desta forma, concluímos objetivamente a presente consulta na forma das
razões exaradas. 

É o parecer para decisão de V. Exªs.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de abril de 2024.

ALEX VAILLANT FARIAS
OAB/ES 13.356

Procurador Legislativo Geral 
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